
 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal
										                   

www.igarapava.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Igarapava garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do 
site www.igarapava.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Igarapava, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Igarapava 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.igarapava.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Igarapava 
CNPJ 45.324.290/0001-67
Rua Dr. Gabriel Vilela, 413
Telefone: (16) 3173-8200
Site: www.igarapava.sp.gov.br
Diário: imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava

Câmara Municipal de Igarapava 
CNPJ 60.243.409/0001-60
Praça João Gomes da Silva
Telefone: (16) 3172-1023
Site: www.camaraigarapava.sp.gov.br

Instituto de Previdência de Igarapava - PREVIGARAPAVA
CNPJ 10.959.076/0001-00
Avenida Maciel, 700
Telefone: (16) 3172-4776
Site: www.previgarapava.sp.gov.br
 

Sexta-feira, 23 de outubro de 2020 Página 1 de 19Ano II | Edição nº 231

SUMÁRIO
PODER EXECUTIVO DE IGARAPAVA	 2
Atos Oficiais	 2
Decretos	 2
Atos de Pessoal	 2
Portarias	 2
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal	 8
Prestação de contas	 8
Atos Administrativos	 10
Convênios	 10



Município de Igarapava  – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal
										                   

www.igarapava.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava 

Sexta-feira, 23 de outubro de 2020 Página 2 de 19Ano II | Edição nº 231

PODER EXECUTIVO DE IGARAPAVA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº 2.342 DE 22 DE OUTUBRO 
DE 2020

DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE 
NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS NO DIA 28 DE 
OUTUBRO DE 2020, E DÁ 
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais;

Considerando que o dia 28 de outubro é data 
consagrada às comemorações do “Dia do Funcionário 
Público”;

Considerando que a transferência das comemorações 
do “Dia do Funcionário Público” para o dia 30 de outubro 
se revela conveniente para o servidor público e para a 
Administração Municipal;

Decreta:

Art. 1º - O expediente do dia 28 de outubro de 
2020 (quarta-feira) nas repartições públicas municipais 
pertencentes à Administração Direta e autarquias será 
normal, ficando, em substituição, suspenso o expediente 
no dia 30 de outubro de 2020 (sexta-feira).

Art. 2º - O disposto neste decreto não se aplica às 
repartições públicas que prestam serviços essenciais 
e de interesse público, que tenham seu funcionamento 
ininterrupto.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA/SP

Igarapava/SP, em 22 de outubro de 2020

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA

REGISTRADO, Publicado e arquivado no livro próprio, 
data supra.

TALES GABRIEL TAVEIRA BITTAR

CHEFE DE PLANEJAMENTO E METAS

Atos de Pessoal

Portarias

 PORTARIA Nº 510, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020.
Dispõe sobre a FALTA 
INJUSTIFICADA da(o) servidora(o) 
GESSICA GLEICIANE CABRAL 
RIBEIRO.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.

Considerando a Lei Complementar n.º 045 de 
03.06.2015.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - O(a) Servidor(a) GESSICA GLEICIANE 
CABRAL RIBEIRO, portador (a) do R.G. nº MG-22.982.595, 
C.P.F nº 035.952.913-52, titular do cargo AGENTE 
COMUNITARIO PSF, nomeada (o) em 24/10/2011 sob 
regime Celetista, matricula n.º 110990-1 não compareceu 
ao seu local de trabalho sem justificativa no(s) dia (s) 
25.09.2020, configurando 01 falta (s) injustificada (s), 
sendo descontado da remuneração do servidor de acordo 
com a Lei n.º 045/2015 art. 80, inciso I, protocolo(s) n.º 
5338.

ARTIGO 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos à(s) data(s) 
de 25.09.2020, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 22 DE OUTUBRO DE 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO
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Diretor Departamento Recursos Humanos

 
PORTARIA Nº 511, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020.

Dispõe sobre a FALTA 
INJUSTIFICADA da(o) servidora(o) 
MARCELA TAIS LELIS SOARES 
DOS SANTOS.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.

Considerando a Lei Complementar n.º 045 de 
03.06.2015.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - O(a) Servidor(a) MARCELA TAIS 
LELIS SOARES DOS SANTOS, portador (a) do R.G. 
nº 49.442.406 -0, C.P.F nº 406.642.638-79, titular do 
cargo AGENTE COMUNITARIO PSF, nomeada (o) em 
21/11/2013 sob regime Celetista, matricula n.º 111343-1 
não compareceu ao seu local de trabalho sem justificativa 
no(s) dia (s) 13.10.2020, configurando 01 falta (s) 
injustificada (s), sendo descontado da remuneração do 
servidor de acordo com a Lei n.º 045/2015 art. 80, inciso 
I, protocolo(s) n.º 5342.

ARTIGO 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos à(s) data(s) 
de 13.10.2020, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 22 DE OUTUBRO DE 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos

  PORTARIA Nº 512, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020.
Dispõe sobre a FALTA 
INJUSTIFICADA da(o) servidora(o) 
TAYLA APARECIDA SILVA.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.

Considerando a Lei Complementar n.º 045 de 
03.06.2015.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - O(a) Servidor(a) TAYLA APARECIDA 
SILVA, portador (a) do R.G. nº 41.273.477-1, C.P.F nº 
340.454.638-52, titular do cargo AGENTE COMUNITARIO 
PSF, nomeada (o) em 21/11/2013 sob regime Celetista, 
matricula n.º 111340-1 não compareceu ao seu local 
de trabalho sem justificativa no(s) dia (s) 17.09.2020, 
configurando 04 horas de falta (s) injustificada (s), sendo 
descontado da remuneração do servidor de acordo com 
a Lei n.º 045/2015 art. 80, inciso I, protocolo(s) n.º 5343.

ARTIGO 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos à(s) data(s) 
de 17.09.2020, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 22 DE OUTUBRO DE 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos

PORTARIA Nº 513, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020.
Dispõe sobre a FALTA 
INJUSTIFICADA da(o) servidora(o) 
ELAINE CRISTINA BARBOSA.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.
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Considerando a Lei Complementar n.º 045 de 
03.06.2015.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - O(a) Servidor(a) ELAINE CRISTINA 
BARBOSA, portador (a) do R.G. nº 35.273.124-2, 
C.P.F nº 285.228.888-50, titular do cargo AGENTE 
COMUNITARIO, nomeada (o) em 10/06/2002 sob 
regime Estatutário, matricula n.º 7056-1 não compareceu 
ao seu local de trabalho sem justificativa no(s) dia (s) 
17.09.2020, 18.09.2020, 30.09.2020, 02.10.2020 e 
08.10.2020, configurando 05 falta (s) injustificada (s), 
sendo descontado da remuneração do servidor de acordo 
com a Lei n.º 045/2015 art. 80, inciso I, protocolo(s) n.º 
5344.

ARTIGO 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos à(s) data(s) 
de 17.09.2020, 18.09.2020, 30.09.2020, 02.10.2020 e 
08.10.2020, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 22 DE OUTUBRO DE 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos

PORTARIA Nº 514, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020.
Dispõe sobre a FALTA 
INJUSTIFICADA da(o) servidora(o) 
NAIARA ALVES SCANAVEZ.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.

Considerando a Lei Complementar n.º 045 de 
03.06.2015.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - O(a) Servidor(a) NAIARA ALVES 
SCANAVEZ, portador (a) do R.G. nº 40.144.923-3, 

C.P.F nº 082.318.816-70, titular do cargo AGENTE 
COMUNITARIO PSF, nomeada (o) em 24/10/2011 sob 
regime Celetista, matricula n.º 110991-1 não compareceu 
ao seu local de trabalho sem justificativa no(s) dia (s) 
21.09.2020, configurando 01 falta (s) injustificada (s), 
sendo descontado da remuneração do servidor de acordo 
com a Lei n.º 045/2015 art. 80, inciso I, protocolo(s) n.º 
5345.

ARTIGO 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos à(s) data(s) 
de 21.09.2020, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 22 DE OUTUBRO DE 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 515, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020.
Dispõe sobre a FALTA 
INJUSTIFICADA da(o) servidora(o) 
CLEISIANI TREVIZAN.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.

Considerando a Lei Complementar n.º 045 de 
03.06.2015.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - O(a) Servidor(a) CLEISIANI TREVIZAN, 
portador (a) do R.G. nº 24.163.388-6, C.P.F nº 
296.117.058-32, titular do cargo AGENTE COMUNITARIO 
PSF, nomeada (o) em 01/11/2013 sob regime Celetista, 
matricula n.º 111335-1 não compareceu ao seu local 
de trabalho sem justificativa no(s) dia (s) 24.09.2020, 
configurando 01 falta (s) injustificada (s), sendo 
descontado da remuneração do servidor de acordo com 
a Lei n.º 045/2015 art. 80, inciso I, protocolo(s) n.º 5346.

ARTIGO 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data 
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de sua publicação, retroagindo seus efeitos à(s) data(s) 
de 24.09.2020, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 22 DE OUTUBRO DE 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos

PORTARIA Nº 516, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020.
Dispõe sobre a FALTA 
INJUSTIFICADA da(o) servidora(o) 
BÁRBARA NATALI.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.

Considerando a Lei Complementar n.º 045 de 
03.06.2015.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - O(a) Servidor(a) BÁRBARA NATALI, 
portador (a) do R.G. nº 47.110.137-0, C.P.F nº 
388.399.308-50, titular do cargo AGENTE COMUNITARIO 
PSF, nomeada (o) em 21/11/2013 sob regime Celetista, 
matricula n.º 111346-1 não compareceu ao seu local 
de trabalho sem justificativa no(s) dia (s) 21.09.2020, 
configurando 04 horas de falta (s) injustificada (s), sendo 
descontado da remuneração do servidor de acordo com 
a Lei n.º 045/2015 art. 80, inciso I, protocolo(s) n.º 5348.

ARTIGO 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos à(s) data(s) 
de 21.09.2020, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 22 DE OUTUBRO DE 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos

PORTARIA Nº 517, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020.
Dispõe sobre a FALTA 
INJUSTIFICADA da(o) servidora(o) 
BÁRBARA NATALI.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.

Considerando a Lei Complementar n.º 045 de 
03.06.2015.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - O(a) Servidor(a) BÁRBARA NATALI, 
portador (a) do R.G. nº 47.110.137-0, C.P.F nº 
388.399.308-50, titular do cargo AGENTE COMUNITARIO 
PSF, nomeada (o) em 21/11/2013 sob regime Celetista, 
matricula n.º 111346-1 não compareceu ao seu local 
de trabalho sem justificativa no(s) dia (s) 16.09.2020 e 
06.10.2020, configurando 02 falta (s) injustificada (s), 
sendo descontado da remuneração do servidor de acordo 
com a Lei n.º 045/2015 art. 80, inciso I, protocolo(s) n.º 
5349.

ARTIGO 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos à(s) data(s) 
de 16.09.2020 e 06.10.2020, revogadas as disposições 
em contrário.

IGARAPAVA - SP, 22 DE OUTUBRO DE 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 518, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020.
Dispõe sobre a FALTA 
INJUSTIFICADA da(o) servidora(o) 
IZADORA SILVA MAIA.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.

Considerando a Lei Complementar n.º 045 de 
03.06.2015.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - O(a) Servidor(a) IZADORA SILVA 
MAIA, portador (a) do R.G. nº 49.011.554-8, C.P.F nº 
398.936.928-81, titular do cargo AGENTE COMUNITARIO 
PSF, nomeada (o) em 01/04/2014 sob regime Celetista, 
matricula n.º 111372-1 não compareceu ao seu local 
de trabalho sem justificativa no(s) dia (s) 06.10.2020, 
configurando 04 horas de falta (s) injustificada (s), sendo 
descontado da remuneração do servidor de acordo com 
a Lei n.º 045/2015 art. 80, inciso I, protocolo(s) n.º 5350.

ARTIGO 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos à(s) data(s) 
de 06.10.2020, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 22 DE OUTUBRO DE 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos

PORTARIA Nº 519, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020.
Dispõe sobre a FALTA 
INJUSTIFICADA da(o) servidora(o) 
ELAINE MARA RODRIGUES.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.

Considerando a Lei Complementar n.º 045 de 
03.06.2015.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - O(a) Servidor(a) ELAINE MARA 
RODRIGUES, portador (a) do R.G. nº 23.942.441-
4, C.P.F nº 181.082.398-69, titular do cargo AGENTE 
COMUNITARIO PSF, nomeada (o) em 01/04/2014 sob 
regime Celetista, matricula n.º 111370-1 não compareceu 
ao seu local de trabalho sem justificativa no(s) dia (s) 
09.10.2020, configurando 01 falta (s) injustificada (s), 
sendo descontado da remuneração do servidor de acordo 
com a Lei n.º 045/2015 art. 80, inciso I, protocolo(s) n.º 
5351.

ARTIGO 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos à(s) data(s) 
de 09.10.2020, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 22 DE OUTUBRO DE 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos

PORTARIA Nº 520, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020.
Dispõe sobre a FALTA 
INJUSTIFICADA da(o) servidora(o) 
LEANDRO LEAL FERNANDES.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.

Considerando a Lei Complementar n.º 045 de 
03.06.2015.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - O(a) Servidor(a) LEANDRO LEAL 
FERNANDES, portador (a) do R.G. nº 47.951.483-5, 
C.P.F nº 407.330.438-01, titular do cargo AJUDANTE DE 
MANUTENÇÃO, nomeada (o) em 09/04/2012 sob regime 
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Estatutário, matricula n.º 111083-1 não compareceu 
ao seu local de trabalho sem justificativa no(s) dia (s) 
28.09.2020, configurando 01 falta (s) injustificada (s), 
sendo descontado da remuneração do servidor de acordo 
com a Lei n.º 045/2015 art. 80, inciso I, protocolo(s) n.º 
5352.

ARTIGO 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos à(s) data(s) 
de 28.09.2020, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 22 DE OUTUBRO DE 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal Prestação de contas

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
R Dr Gabriel Vilela, 413

45324290/0001-67 Ensino Exercício: 2020 Período: 01/07/2020  até  30/09/2020

Anexo IX

Quadro Resumo da Aplicação Em Educação R$ 1

Receitas e Aplicações Mínimas
RECEITAS DE IMPOSTOS Valor

6.422.908,52Impostos Próprios
37.447.929,79Transferências Constitucionais
43.870.838,31Total da Receita de Impostos

CONSTITUIÇÃO FEDERAL Valor
10.967.709,58Aplicação mímima de 25% das Receitas de

Impostos, conforme atigo 212

FUNDEB Valor
11.446.289,83Transferências do Exercício

2.783,12Aplicações Financeiras
11.449.072,95Total do FUNDEB

LEI Nº 11.494, DE 20/06/07 Valor
6.869.443,77Magistério - art.22 - mínimo 60%

10.876.619,30Aplicação total - art.21, §2º - mínima de 95%

FUNDEF Valor
0,00Saldo de Exer.Anteriores
0,00Aplicações Financeiras
0,00Total do FUNDEF

LEI Nº 9424, de 24/12/96 Valor
0,00Magistério - mínimo de 60%
0,00Total - 100% dos recursos

RECURSOS VINCULADOS Valor
2.216.163,79Recebidos no Exercício

0,00Saldo de Exer.Anteriores
2.216.163,79Total de Rec.Vinculados

APLICAÇÃO TOTAL DE 100% Eventual saldo não aplicado
deverá ser aplicado no exercício seguinte

Recursos Próprios - Ed. Básica Empenhado % Liquidado % Pago %
Recursos Próprios - Ed. Básica 11.930.284,05 27,19 % 11.911.536,87 27,15 % 11.782.495,75 26,85 %

FUNDEB Empenhado % Liquidado % Pago %
Magistério 9.243.169,11 80,73 % 9.243.169,11 80,73 % 9.045.267,06 79,00 %

Outras 2.729.720,09 23,84 % 2.729.720,09 23,84 % 2.706.890,54 23,64 %

Total 11.972.889,20 104,58 % 11.972.889,20 104,58 % 11.752.157,60 102,65 %

FUNDEF EXERC.ANTERIORES Empenhado % Liquidado % Pago %
Magistério 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

Total 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

Page 1 of 2Quadro Resumo da Aplicação Em Educação Receitas e Aplicações Mínimas  -  (Layout de acordo com Quadro 9 - AUDESP)  - Planilha - Versão 2019)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
R Dr Gabriel Vilela, 413

45324290/0001-67 Ensino Exercício: 2020 Período: 01/07/2020  até  30/09/2020

Anexo IX

Quadro Resumo da Aplicação Em Educação R$ 1

JOSE RICARDO RODRIGUES MATTAR
PREFEITO MUNICIPAL

162.070.128-60

Page 2 of 2Quadro Resumo da Aplicação Em Educação Receitas e Aplicações Mínimas  -  (Layout de acordo com Quadro 9 - AUDESP)  - Planilha - Versão 2019)
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Atos Administrativos Convênios
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